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INDICAÇÃO N° 1074/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando envio
de projeto de lei a esta Casa Legislativa a fim de instituir Programa Municipal de Vigilância
e monitoramento da rede municipal de ensino, aos moldes do anteprojeto anexo.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura se justifica diante do fato ocorrido na cidade de Blumenau no último
dia 05 de abril, que não só comoveu a população como acendeu um alerta, para que seja
realizado maior investimento em segurança, especialmente nas escolas.
Neste  sentido,  como  o  referido  projeto  atribui  ações  ao  poder  executivo,  solicitamos,
gentilmente atendimento este pleito o mais breve possível.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE ABRIL DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




